
 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 29ª/2023 
 

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 22 (vinte e dois) de agosto de 2023, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a vigésima  nona 

Sessão Ordinária deste Colegiado por videoconferência (Resolução nº 04/2020 Tribunal Pleno - 

TJCE). Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público 

o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública a 

Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO CASTRO. A Exma. Sra. Desa. Presidente em 

Exercício desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou 

aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 

aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 

 

 

 

 1 - Agravo de Instrumento Nº 0633216-89.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Joana D'Arc Ribeiro Pierre. Agravado: Construtora Marquise S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0207821-

31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: H. A. M. 

LTDA. Apte/Apdo: C. P. T. Repr. Legal: B. P. T. e W. T. da S. J. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar provimento ao 

recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 



lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0050121-80.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Lúcia do Nascimento. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0004208-70.2009.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria de Fátima Araújo Torres. 

Apelante: Benedito Nonato Torres. Apelado: Litoranea Transporte Metropolitano. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0199506-48.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Wilka e Ponte Ltda. - Hospital Gênesis. 

Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0050920-06.2021.8.06.0064 (D) - 

Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: R. M. 

Apelada: M. S. R. M. Repr. Legal: J. S. R. B. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 7 - Embargos de Declaração Cível Nº 0055948-78.2016.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Rejane 

Bezerra Silva. Embargado: Multifácil. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação 

Cível Nº 0099011-45.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Copa Energia Distribuidora de Gás S/A. Apelado: Maralu Comercial de Imóveis Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação 



Cível Nº 0039385-66.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – COELCE. Apelado: Francisco Vieira Lira. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0113528-

89.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Jacinto 

de Oliveira – ME. Apelante: José Jacinto de Oliveira. Apelado: SM Consultoria Empresarial Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0234028-33.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Roseanne de Araújo Bernadino. 

Apelante: Carla de Araújo Rego. Apelante: Rosanne de Araújo Bernadino. Apelante: Cártima Rego de 

Moraes. Apelante: Harley Angelo de Moraes. Apelante: Nadinne Sales Callou Esmeraldo Paes. Apelante: 

Renato Esmeraldo Paes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0124460-92.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Manhattan Los Angeles Empreendimento Imobiliário Ltda. Apte/Apdo: 

José Afro Lourenço Fernandes Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao apelo da promovida, bem como, dar parcial provimento ao apelo do autor, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0170639-50.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Embargante: Mota Machado & Oregon SPE XXXV Construções e Incorporações Ltda. Embargada: 

Luciana Alves Lima. Embargado: Geraldo Lima Júnior. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 14 - Agravo Interno Cível Nº 0621630-26.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Pedro Manuel Oliveira Netto Brandão. Agravante: Nina Maria 

Lima Netto Brandão. Agravante: Cristina Leal Neto Brandão. Agravante: Carlos Alberto Leal Neto Brandão. 

Agravante: Imobiliária João Neto Brandão Ltda. Agravante: Coimbra Mar Hotel Ltda. - ME. Agravante: Carlos 

Alberto Neto de Oliveira Brandão. Agravado: João Jorge Neto Oliveira Brandão. Agravada: Ismênia Maria 



Neto de Oliveira Brandão. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação 

Cível Nº 0002493-83.2015.8.06.0097 (D) – Iracema.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apte/Apdo: Sônia Maria de Almeida – ME. Apte/Apdo: Rodrigo de Oliveira Melo – ME (Drogaria São 

Francisco). Apte/Apdo: Rodrigo de Oliveira Melo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 16 - Agravo de Instrumento Nº 0639885-61.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Agravada: Maria Leandro da Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0013532-13.2017.8.06.0128 

(D) - Morada Nova.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Vilma Saraiva. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação 

Cível Nº 0139409-53.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Apelada: Jane Eyre Toscano Cavalcante. Apelado: 

Victor Hugo Toscano Cavalcante. Apelado: Bruno Toscano Cavalcante. Apelado: Thiago Toscano 

Cavalcante. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 19 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0079889-51.2006.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Embargante: Antônia Maria Duarte Porto. Embargado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0178306-92.2013.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Embracon 



Administradora de Consórcio Ltda. Embargado: Francisco Antônio Benício. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0212269-47.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Fundação Édson Queiroz. Apelado: Aluísio Camilo da 

Silveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0165411-

31.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Vânia Miranda da Silva. Apelado: 

Centro Assistencial Servidores Públicos – CASPEB. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0021254-18.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: Y. M. de L. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 0189164-17.2015.8.06.0001/50000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Francisco Elson Batista. Embargado: Banco Bradesco 

S/A. Embargado: Hipercard Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 0179998-

87.2017.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: José Ferreira Agostinho 

Neto. Embargada: Maria das Graças Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo Interno Cível Nº 0265003-

38.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Embracon Administradora 

de Consórcio Ltda. Agravado: Ana Selma Souza da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 



NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0108686-85.2016.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Auriberto Cunto Gurgel. Apelado: Gabriella 

Albuquerque Simões. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0163628-96.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Elisângela Oliveira Lima. Apelado: Ricardo Souza Viana. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0167328-17.2017.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza 

- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Mateus Gomes de Campos. Repr. Legal: Eluzai Gomes de 

Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 30 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0546178-85.2012.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Jacqueline 

Holanda Gondim. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 31 - 

Apelação Cível Nº 0194191-39.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: João 

Evangelista Sobrinho. Apte/Apdo: Maria Rocivanda Braga. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar 

provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0415322-04.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Edailson Robson Silveira Gomes. Apelado: Claro S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 



Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0126173-68.2016.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Gardênia Maria de Almeida Carvalho. Apelado: Maria 

Rozineide da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação 

Cível Nº 0050456-45.2020.8.06.0119 (D) - Maranguape(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelada: Dolores Nunes Costa. Repr. Legal: Ana Braveza Costa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0239845-44.2022.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. H. M. S. Apelante: J. P. da S. F. Apelado: M. P. do E. do 

C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Habeas Corpus Cível Nº 0627423-

72.2022.8.06.0000 (D) – Jaguaribe. Impetrante: Wemerson Robert Soares Sales. Impetrante: Francisco 

Jader Holanda Bandeira. Paciente: G. M. da S. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 

Jaguaribe. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do Habeas 

Corpus, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Habeas 

Corpus Cível Nº 0624355-80.2023.8.06.0000 (D) – Caucaia. Impetrante: F. D. P. C. B. Paciente: M. M. da 

S. B. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Infância e da Juventude da Comarca de Caucaia. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em denegar o Habeas Corpus, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Habeas Corpus Cível Nº 0626360-

75.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Impetrante: P. R. A. Paciente: A. I. S. L. Impetrado: J. de D. da 1 V. de 

F. da C. de F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em denegar o Habeas Corpus, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Habeas Corpus Cível 



0631265-26.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Paciente: G. S. de M. N. Impetrante: Eudes Thiago Santos 

Jales Rodrigues. Impetrado: Juiz de Direito da 17a Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do presente habeas corpus para denegar a ordem, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 40 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0049490-11.2016.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. Embargante: MD CE Praça de Fátima Construções Ltda. 

Embargante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Embargado: Alexandre Paschoal Konstantinou. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0549385-92.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Gontran Coelho Pinho Júnior. Embargado: 

Araras Administração Participação e Negócios Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 42 - Embargos de Declaração Cível Nº 0224264-86.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargada: Rosina Ferreira de Souza. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Embargos de Declaração Cível Nº 0187815-42.2016.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Maria Cícera de Lima. Embargado: Francisco Roberto de Castro Assunção. 

Embargada: Rosana Coelho Assunção. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 44 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000217-15.2004.8.06.0049/50000 (D) – Beberibe. 

Embargante: WF Projetos Cálculos e Construções Ltda. Embargada: Zuleide Dias da Silva. Embargado: 

Francisco Hélio da Silva. Embargado: Francisco Célio da Silva. Embargada: Valdenira Dias da Silva. 

Embargada: Maria Liduína da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0156227-17.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 



Veredas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. Embargado: Raul Serrano de Andrade Neto. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0170710-47.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Alan Sérgio Rodrigues. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0171371-70.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Gontran Coelho Pinho Júnior. Embargado: 

Araras Administração Participação e Negocios Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Embargos de Declaração Cível Nº 0144373-60.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Expresso Guanabara S/A. Embargado: Alex Sandro Oliveira França. Embargada: Lidiane 

Barros Coutinho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0183580-95.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação 

Petrobrás de Seguridade Social – PETROS. Embargada: Mariana de Jesus Santos de Andrade. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0903305-05.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: LDB Transportes de Cargas Ltda. 

Embargado: Madeira Serrada do Pará Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 51 - Embargos de Declaração Cível Nº 0158993-82.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Alberto José Cavalcante Júnior Comércio de Pescado Ltda. Embargado: Itaú Unibanco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 



a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0624614-46.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Telemar Norte Leste S/A - em recuperação 

judicial. Embargante: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. Embargado: SEVEN - Serviços em 

Telecomunicações Ltda – ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0047998-44.2016.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: M. L. da 

S. Embargada: Joana Máximo de Oliveira Nunes. Embargada: Iara de Oliveira Nunes. Embargada: Ivna de 

Oliveira Nunes. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0005313-37.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Embargante: Banco do Brasil 

S/A. Embargada: Sandra Maria Albuquerque Azevedo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível Nº 0211961-74.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Efigênia Pereira Eugênio. Embargado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0112066-14.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Flávia 

Cibele Gomes de Melo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0132873-55.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargado: Aldeirton Pinto Nogueira Júnior. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 



voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0286533-98.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Maria Soares Pedrosa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 59 - Embargos de Declaração Cível Nº 0159325-73.2017.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Jó Andrade da Silva. Embargada: Celene Alves de Oliveira. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0637585-29.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Embargada: Adryana da Costa Alexandre. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 61 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000447-46.2018.8.06.0088/50000 (D) – Quixadá. 

Embargante: Francisco Olindo da Silva. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 62 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629731-52.2020.8.06.0000/50001 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Lorena Pinto Benevides. Embargante: MCL Comércio de Piso Revestimento e 

Marmore Ltda – ME. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 63 - Embargos de Declaração Cível Nº 0620442-61.2021.8.06.0000/50001 (D) – Solonópole. 

Embargante: Aurileide Holanda Gárcia Rabelo. Embargante: Marques Duarque Rabelo. Embargante: A H G 

Rabelo ME. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 64 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637548-36.2021.8.06.0000/50001 (D) 

– Fortaleza. Agravante: José Nival Freire da Silva. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 



DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0625593-71.2022.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Bianca Ingrid Rocha do Nascimento. 

Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0050363-40.2021.8.06.0154/50002 (D) – Quixeramobim. 

Embargante: Maria Eliene Rodrigues de Sousa. Embargado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0611242-62.2000.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Cláudia Filgueiras Lima Machado 

de Oliveira. Embargante: Maria Lúcia Góes Ferreira de Filgueiras Lima. Embargante: Maria Cecilia Filgueiras 

Lima Gabriele. Embargante: Maria Helena Goes Ferreira de Filgueiras Lima. Embargante: Maria Isabel 

Filgueiras Lima Ciasca. Embargante: Maria Helena Goes Ferreira de Filgueiras Lima. Embargado: Imobiliária 

Filgueiras Lima Ltda. Embargado: Antônio Filgueiras Lima Filho. Embargada: Antônia Lúcia Capelo 

Filgueiras Lima. Embargado: Espólio de Amazonia Braga de Filgueirs Lima. Inventariante: Antônio Filgueiras 

Lima Filho. Embargado: Educadora Lourenço Filho Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 68 - Agravo de Instrumento Nº 0631535-84.2022.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: Construtora 

Csamado Ltda. Agravado: Roniery Januário Rodrigues. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 69 - Agravo Interno Cível Nº 0173265-08.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: 

José Hailo Paiva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Agravo 



Interno Cível Nº 0028378-09.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Nadzia Gomes 

Barroso. Agravante: José Carlos Machado de Brito. Agravante: Vânia Maria Albuquerque Pinheiro. 

Agravante: Marilena Pessoa de Andrade. Agravante: Maria Amélia Leal de Farias. Agravante: Marco Aurélio 

Lopes. Agravante: Maria Adelice Silva dos Santos. Agravante: Maria Giseuda Pereira Gama. Agravante: 

Maria Auxiliadora Mendes Vieira. Agravante: Maria Arminda Malveira Freitas. Agravante: Hildete de Oliveira 

Maia. Agravante: Mariza Oliveira dos Santos. Agravante: Valéria Câmara Teixeira. Agravante: Maria Virgínia 

Ferreira Pimentel. Agravante: Maria Valdiza Moreira. Agravante: Maria Teixeira Veras Junqueiro. Agravante: 

Maria Stela de Sena. Agravante: Maria Sônia Veras de Araújo. Agravante: Antônio de Pádua Cunha Almeida. 

Agravante: Auderi Martins Carneiro. Agravante: Valinda Liberato de Andrade. Agravante: Valdemiro Serafim 

da Silva. Agravante: Vera Lúcia Pinto de Oliveira. Agravante: Zilma Diogenes Pinheiro. Agravante: Maria 

Socorro Marques Nunes. Agravante: Maria Silva. Agravante: Maria Neide de Andrade Sampaio. Agravante: 

Maria Margarida da Silva Almeida. Agravante: Willames Alves de Castro. Agravante: Vitor Aurélio Teixeira. 

Agravante: Maria Leopoldina Chaves Franklin. Agravante: Vivência Meireles Marques. Agravante: José 

Bomfim Albuquerque. Agravante: Christiane Sá de Carvalho Gurgel do Amaral. Agravante: Diana de Almeida 

Moreira. Agravante: Francisca de Fátima Torres Braga. Agravante: Amélia Filomena Matos Prado. Agravante: 

Maria Holanda Coelho Calisto. Agravante: Maria do Socorro Tabosa Martins. Agravante: Maria Lúcia Rocha 

Meneses. Agravado: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 71 - Agravo Interno Cível Nº 0003415-25.2014.8.06.0109/50000 (D) – Jardim. 

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravada: Ana Paula Florêncio da 

Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Agravo Interno Cível Nº 

0036950-33.2014.8.06.0112/50001 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Francisco Gil Cruz Alencar. 

Agravante: Elda Maria Nogueira Alencar. Agravado: José Ronaldo Gonçalves Silva. Agravada: Keli 

Conceição Muniz Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação 

Cível Nº 0110362-63.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: R. R. R. V. Apelante: V. A. M. Apelado: I. V. 

V. - I. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0037724-97.2013.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Apelado: 



Joaquim Evangelista Landim Neto. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - 

Apelação Cível Nº 0004201-45.2016.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Companhia de Água e Esgoto 

do Ceará – CAGECE. Apelada: Maria Valmanara Costa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0234966-62.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ângela Maria 

Paula Marques. Apelado: S2 Construções Ltda EPP. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0196810-39.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Nonato 

Nunes Soares. Apelado: 99 Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0050251-34.2020.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Raimundo Luna Neto. 

Apelado: Kenio Erbes Alves da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 

- Apelação Cível Nº 0200296-18.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Ana Hélia Teixeira dos Santos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0226404-93.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mirian 

Costa de Mesquita. Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0207124-10.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 



Cecomil Comércio e Serviços Ltda - Em Recuperação Judicial. Apelante: Luiz Antônio Nogueira Neto. 

Apelado: José Pompeu Braga. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 

- Apelação Cível Nº 0005103-61.2016.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Francisco Carlos Macedo Tavares. 

Apelado: Francisco Pereira Sales. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 

- Apelação Cível Nº 0210688-94.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Pereira Lopes. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0169441-41.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa de 

Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Apelado: Fundação CESP 

(VIVEST).Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0851570-

59.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Joal Participações S/A. Apelado: Francisco Clever Aguiar da 

Ponte – Epp. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação 

Cível Nº 0899418-42.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Joal Participações S/A. Apelada: Francisco 

Clever Aguiar Ponte- Me. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação 

Cível Nº 0135940-38.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Brasileira de Distribuição. 

Apelada: Karla Tatyana Moreira Gonçalves. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 



no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0103133-86.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Emanuela da Silva 

Vieira de Sousa. Apelado: Avon Cosméticos Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0111680-52.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Danilo Sérgio 

Carvalho Vieira. Apelante: Evanise de Nazaré Carvalho Vieira. Apelante: José Rodrigues Vieira Filho. 

Apelante: Fábio Henrique Carvalho Vieira. Apelante: Denise Cavalcante de Freitas Vieira. Apelante: Caroline 

Gurgel Mota Vieira. Apelado: José Bezerra dos Anjos Neto. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - 

Apelação Cível Nº 0173891-27.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Leonardo Schilling Filgueiras. 

Apelado: Emanuel Melo Nascimento. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 

- Apelação Cível Nº 0136436-91.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Exata Consultoria, 

Planejamento, Serviços e Corretora de Seguro de Vidas e Outros Ramos Ltda. Apelado: Claro S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0008530-26.2010.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: 

Marianny Oliveira da Silva. Repr. Legal: Claudiana Nunes de Oliveira. Apelado: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0192043-

94.2015.8.06.0001 (D) - São Gonçalo do Amarante. Apelante: Lucinda Helena França da Silva. Apelado: 

Antônio Carlos França da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 

- Apelação Cível Nº 0153566-02.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: CMA CGM do Brasil Agência 

Maritima LTDA. Apelado: Global Importação e Exportação LTDA-ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 



FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0203620-59.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

C & A Net Informática e Internet Eireli. Apelado: Angola Cables Brasil Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0114981-07.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A – METLIFE. Apelante: Clube Pasi de Seguros. Apelada: 

Raimunda de Sousa da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 

- Apelação Cível Nº 0022700-52.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Leide Maria Alves Pinto. 

Apelada: Luzanira da Silva Machado. Apelada: Lenita da Silva Câmara. Apelada: Lenilce da Silva Alencar. 

Apelada: Lenilda Pereira da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 

- Apelação Cível Nº 0050468-48.2021.8.06.0176 (D) – Ubajara. Apelante: L. L. da S. Apelada: L. L. B. de 

M. L. da S. Repr. Legal: N. B. de M. L. Apelado: L. B. de M. L. da S. Repr. Legal: N. B. de M. L. Apelada: L. 

B. de M. L. da S. Repr. Legal: N. B. de M. L. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0051331-86.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Lúcia 

de Fátima Alves do Nascimento. Apelado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A – METLIFE. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0052668-

59.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Maria 

Roselma Matias.Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Apelação Cível Nº 0201237-11.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Apelado: 

Francisco Ferreira Alves. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - 

Apelação Cível Nº 0243323-31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Edglei Alves. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0122904-16.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Manoel Alcides 

Rocha. Apte/Apdo: Condomínio do Edifício Atenas. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0035876-12.2012.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Escola 

de Ensino Fundamental O Pequeno Grande. Apelado: Antônio Gonçalves Duarte Neto. Repr. Legal: 

Auronilson Nóbrega Correia. Repr. Legal: Cícera Simone Almeida Gonçalves. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0001195-45.2003.8.06.0075 (D) – Pacajus. 

Apelante: Nascimento Marques e Representações. Apelado: Industrial e Comercial Jandaia Ltda. Apelado: 

Jandaia Industrial Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - 

Apelação Cível Nº 0014627-78.2017.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Francisco Eduardo de 

Aquino. Apelado: Esperanza Transmissora de Energia S. A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0042750-76.2013.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Vandir Menezes Lima. Apelada: Iracema Alves Feitosa. Curador Esp.: Maria Márcia Feitosa da 



Silva.Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0264108-

14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sérgio Santana da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0169680-79.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MD 

CE Visconde do Rio Branco Construções Ltda. Embargante: Moura Dubeux Engenharia S/A. Embargado: 

Márlio Cidrack Prata. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 110 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050251-67.2021.8.06.0123/50000 (D) – Meruoca. 

Apelante: Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Embargada: Maria Evilça Aguiar de Araújo. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0000442-75.2017.8.06.0147/50000 (D) - Piquet Carneiro. Embargante: 

Vilani Ferreira Leite. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0622008-11.2022.8.06.0000/50000 (D) – Barbalha. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Embargado: Gleice Borges Pereira Carvalho ME. Embargado: Renato Trajano Martins Ramachoti Carvalho. 

Embargado: Edmar Peixoto Amorim. Embargada: Maria Helena Ribeiro Amorim. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0000096-54.2016.8.06.0214/50000 (D) – Assaré. Embargante: Cícero Canuto de Oliveira. 

Embargado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 



BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0200535-82.2022.8.06.0081/50000 (D) – Granja. Embargante: Maria Gonçalo Muniz da Silva. Embargado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 115 - Embargos de Declaração Cível Nº 0018008-45.2018.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. 

Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Jacinta Gonçalves de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0068796-29.2016.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: SP-16 Empreendimentos Imobiliários Ltda - 

em recuperação judicial. Embargante: URBPLAN Desenvolvimento Urbano S/A - Em Recuperação Judicial. 

Embargado: Valdir Madeira de Albuquerque. Embargada: Maria de Lourdes Veras Albuquerque. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0004645-23.2015.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Embargante: Banco 

Bradesco S/A. Embargada: Maria Marcolina de Jesus. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010158-

72.2011.8.06.0136/50000 (D) – Pacajus. Embargante: José Neurinei de Vasconcelos. Embargado: 

Cooperforte - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Func. de Inst. Fin. Publ. Fed. Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0052740-70.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria 

Janaina Rocha. Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0635044-23.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Renata de Carvalho Almeida Cardoso. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0200072-73.2022.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das 

Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Embargada: Domitila de Alencar Araripe e 

Cariri. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0200320-68.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargado: José Alexandre da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007682-

18.2014.8.06.0181/50001 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Terezinha Feitosa de Souza. Embargado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 124 - Agravo de Instrumento Nº 0629785-47.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Paulo 

Monteiro Júnior. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Agravo Interno Cível Nº 0629785-

47.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravado: Paulo Monteiro Júnior. Agravante: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 



Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, por perda do objeto, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Agravo de 

Instrumento Nº 0633172-70.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aline Paiva Monteiro. Agravado: 

Josenith Moreira Leite Júnior. Agravada: Silvana Rodrigues Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 127 - Agravo Interno Cível Nº 0633172-70.2022.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Aline Paiva Monteiro. Agravado: Josenith Moreira Leite Júnior. Agravada: Silvana 

Rodrigues Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Agravo 

Interno Cível Nº 0639885-61.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Agravada: Maria Leandro da Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar prejudicado o recurso, por perda do objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Agravo de Instrumento Nº 0635548-29.2022.8.06.0000 (D) – 

Itapipoca. Agravante: Sebastião Júlio da Silva. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Agravo de Instrumento Nº 0638901-

77.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: I. P. de S. Agravante: I. de S. P. Agravante: J. F. S. F. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Agravo de Instrumento Nº 0634694-

35.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Cidral - Comércio de Materiais de Construção Ltda. 

Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Agravo de Instrumento Nº 0640680-



67.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: G. V. L. C. Agravado: A. R. A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Agravo Interno Cível Nº 0000099-

15.2018.8.06.0157/50000 (D) – Reriutaba. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Maria dos Prazeres de 

Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Agravo Interno Cível Nº 0637832-

10.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravado: Michel Santana Marques. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 135 - Agravo Interno Cível Nº 0636322-59.2022.8.06.0000/50000 (D) – Itapipoca. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Sebastião Júlio da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Agravo Interno Cível Nº 0633083-

81.2021.8.06.0000/50000 (D) – Pacajus. Agravante: Sucos do Brasil S/A. Agravado: Tecnovin do Brasil Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não  conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo Interno Cível Nº 0494836-

69.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 

Investimento. Agravado: Francisco Vauverney Pessoa Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Agravo Interno Cível Nº 0267454-

36.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravado: João Jorge Tomaz de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 



proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 139 - Agravo Interno Cível Nº 0050370-56.2021.8.06.0049/50000 (D) – Beberibe. Agravante: 

Banco Itaucard S/A. Agravado: Romênio Castelo da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0011069-87.2014.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Gerardo Rodrigues de Araújo. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer em parte do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - 

Apelação Cível Nº 0173292-88.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Cleuton Dias Monte. 

Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0050082-49.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Francisco José 

Carneiro. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0050107-

62.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Carlos Augusto Sousa Firmino. Apelado: Companhia de Água 

e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 0050096-33.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Roner Carlos 

Carneiro Barbosa. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 

0203706-80.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Francisco José 



Justino. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - 

Apelação Cível Nº 0116163-91.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: World Car Ce Multimarcas Comércio de Veículos Ltda – Epp. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - 

Apelação Cível Nº 0153918-52.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto 

do Ceará – CAGECE. Apelado: Liq Corp S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0259387-19.2020.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Sabrina Esthefany Mendes 

Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0002169-29.2010.8.06.0078 (D) – Aracati. Apelante: Aldenir Rodrigues 

Viana. Apelada: Celina Carvalho da Silva e Jeferson Eufrásio. Apelado: Jeferson Eufrásio. Repr. Legal: 

Sandra Lúcia de Oliveira Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0911005-61.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rosana Mesquita 

da Silva. Apelado: Gildenir Aguiar Linhares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0122033-54.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Disal 

Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Neuza Maria Leite Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0050066-

59.2021.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Luíza 

Ferreira de Moura. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 

0260510-52.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Edmar Sousa de Oliveira Filho. Apelado: Uber do 

Brasil Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0112499-18.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Allianz Brasil Seguradora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0194941-

41.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: José Roberto 

Lima do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0240521-60.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Rabelo 

Falcão Júnior. Apelado: José Alri Rodrigues Nogueira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0480454-08.2010.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Emanuelle Lima Farias. Apelante: Marcos Vinícius dos Santos Júnior. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0217869-93.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de 



Cameron Construtora Ltda. Apelado: Roberto Gomes Osório. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0271159-42.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Danyelle Neves da Mata Bandeira. Apelado: Administradora de Consórcio 

Nacional Honda Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0006830-16.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Delfa Industria 

e Comércio de Acessórios do Vestuário Ltda. Apelado: Microsoft Corporation. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0011244-

36.2019.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não 

Padronizados - FIDC NPL I. Apelado: Paulo Francisco dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0154289-

50.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Israel Ferreira Targino. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0200245-

08.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Sabemi Seguradora S/A. Apelado: Álvaro de Melo Lima. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - 

Apelação Cível Nº 0000543-03.2019.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Antônio Jailton de Sousa 

Rodrigues. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 



seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0042598-07.2012.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Sampaio & Barros Comércio de Móveis Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - 

Apelação Cível Nº 0178699-07.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: RCI Brasil Prestação de Serviços 

de Intercambio Ltda. Apelante: MVC Férias empreendimentos Turísticos e Hotelaria Ltda. Apelado: 

Robervan Leite Pereira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0180991-67.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: CRD 

Engenharia Ltda. Apelante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda. Apelado: Condomínio Residencial Sant 

Angeli. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - 

Apelação Cível Nº 0267832-26.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Tasso Fonseca de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0844206-

36.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: DSP Digital Sistemas de Proteção Ltda. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0211426-29.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Centro-Car 

Centro Automotivo Ltda. Apelado: Jaguar Comércio de Tintas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0152371-26.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

DPC - Distribuidora do Ceará Ltda. Apelado: Officer Indústria Química Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0056597-

14.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Sílvia Matos Rocha. Apelado: Múltipla Crédito, 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0051018-37.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Apelada: Maria do Nasare da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0055906-97.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Maria 

José de Figueiredo Costa. Apelado: Espolio de Maria Alves da Costa. Inventariante: Mario José da Costa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - 

Apelação Cível Nº 0200025-74.2022.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: Maria Irlane Souza Silva. 

Apelado: Pentecoste Comercial de Motos e Peças Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0010917-86.2018.8.06.0137 

(D) – Pacatuba. Apelante: Antonieta Belarmino de Sousa. Apelado: Manoel Belarmino de Sousa. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - 

Apelação Cível Nº 0009798-28.2016.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Leidiane Pinho de Sousa. 

Apelado: João Martins de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 



o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0111669-57.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Verônica Nunes 

Barbosa. Apelada: Claudia de Freitas Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer em parte do apelo manejado pela ré revel, para, ao final, rejeitar a parte conhecida, 

mantendo incólume o disposto na sentença, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0130287-45.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Farmácia 

Lopes & Freitas Ltda. - ME (Em recuperação judicial). Apelante: Farmácia do Povo Brasileiro Ltda. (Em 

recuperação judicial). Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0050496-54.2021.8.06.0034 

(D) – Aquiraz. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Vanessa Saraiva Belém. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0134700-72.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Maria Japonira da Silva Herculano. Apelado: Seletiva Transportes de Passageiros 

e Fretamentos Ltda – EPP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0028360-91.2010.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Ceplal - Ceará 

Plásticos Ltda. Apelante: Marlito Faria de Moura. Apelante: Maria Conceição Batista de Moura. Apelado: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0050579-03.2021.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Francieuda 

Germano da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0001555-08.2019.8.06.0143 

(D) - Pedra Branca. Apelante: SBF Comércio Produtos Esportivos Ltda. Apelado: Eliane Ribeiro da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - 

Apelação Cível Nº 0018119-14.2017.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Apelado: Manoel Antônio Lima Lopes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0000791-76.2017.8.06.0180 

(D) – Reriutaba. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Espólio de Francisco Paiva Monte. Herdeiro: 

Francisco Eudes Monte. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0887731-68.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio 

Fernandes Batista. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006718-

81.2011.8.06.0164/50000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Embargante: SBS Participações S/A. 

Embargado: Securoma do Brasil Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 189 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006217-30.2011.8.06.0164/50000 (D) - São Gonçalo 

do Amarante. Embargante: Securoma do Brasil Ltda. Embargado: SBS Participações S/A. Embargado: 

FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Embargado: Caio Cesar Bianchi. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 190 - Embargos de Declaração Cível Nº 0852608-



09.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: LDB Transportes de Cargas Ltda. Embargado: Shi 

Hao Comércio Importação e Exportação de Brinquedos Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 191 - Embargos de Declaração Cível Nº 0620690-56.2023.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Benedito Gadelha. Embargado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 192 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0622902-50.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Mônica Moreira Meireles. Embargante: 

Yasmin Meireles Aragão. Embargado: Consórcio Shopping Parangaba. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 193 - Embargos de Declaração Cível Nº 0030438-

52.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria de Fátima Diógenes da Silva. Embargado: 

3F Fomento Mercantil Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

194 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621779-22.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Sanfarma Santo Antônio Farmacêutica Ltda - em Recuperação Judicial. Embargado: Atlântico Fundo de 

Investimento em Direito Creditórios. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 195 - Agravo de Instrumento Nº 0636562-48.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Clóvis 

da Silva Ferreira. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 196 - Agravo Interno Cível Nº 0636562-48.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Clóvis da Silva Ferreira. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 



DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 197 - Agravo de Instrumento Nº 0621204-09.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Agravado: F Ary Comércio Representações e Importação 

Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 198 - Agravo Interno Cível Nº 0621204-

09.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. 

Agravado: F Ary Comércio Representações e Importação Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

199 - Agravo de Instrumento Nº 0621074-19.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. M. da S. 

Agravada: J. P. da S. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 200 - Agravo de Instrumento Nº 0621852-

57.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cristian Natalino Carvalho. Agravante: Luciene Mesquita 

Ferreira Carvalho. Agravada: Célia Oehen. Agravado: Werner Jakob Oehen. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 201 - Agravo de Instrumento Nº 0627835-66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Patricia 

da Silva Rodrigues. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 202 - Agravo de Instrumento Nº 0627292-63.2023.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: 

Jenifer Renielle Gonçalves de Melo. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 203 - Agravo Interno Cível Nº 

0053248-21.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do 



Seguro DPVAT S/A. Agravado: Moisés Barbosa Silva. Agravado: Maria Ferreira da Silva. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 204 - Agravo Interno Cível Nº 0006556-95.2008.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Antônio Laerson de Lima Bezerra. Agravado: Companhia Excelsior de Seguros. Agravado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 205 - Agravo Interno Cível Nº 0624267-42.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Ana Maria Silva Melo Sousa. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 206 - Agravo Interno Cível Nº 0625474-

76.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Y. F. L. Agravado: F. W. S. de S. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 207 - Apelação Cível Nº 0039687-

22.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Safra S/A. Apelado: Madeireira Tadeu Costa Ltda – 

ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 

0008532-82.2019.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: 

Fernanda Maria Marques Aguiar. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0052461-14.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: 

Sabemi Seguradora S/A. Apelada: Tereza Gomes Ferreira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 



recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0206453-60.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Itapeva XII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0009749-

82.2016.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Augusta Alves de Sousa. Apelado: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0000079-81.2017.8.06.0214 (D) – Assaré. Apelante: Cicero Danilo de 

Oliveira. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0041050-16.2014.8.06.0117 (D) – 

Maracanaú. Apelante: Genésio Lima de Freitas. Apelada: Tereza Maria Josebeny da Nobrega Araújo Rocha. 

Apelado: José Nivando Coelho do Nascimento. Apelado: Ari Viana Júnior. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0232520-86.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Stelia Maria Gama Lyra. Apelado: COOPERFORTE – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo 

dos Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltd. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

215 - Apelação Cível Nº 0026252-88.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Irmandade Beneficente da 

Santa Casa de Misericórdia de Fortaleza/CE. Apelada: Teresa Maria de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0297248-68.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: José Wellington Costa de Oliveira. 



Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 217 - Apelação Cível Nº 0250819-

14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Apelado: Francisco Natanael Cordulino de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 218 - Apelação Cível Nº 0052216-16.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Paulo 

André Pedroza de Lima. Apelado: FP Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 0138336-

46.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Valdemir Vieira. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Zona da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0002931-18.2012.8.06.0129 (D) – 

Morrinhos. Apelante: José Mauri Vasconcelos. Apelante: Mário Soares de Araújo Neto. Apelada: Pedro 

Mozar Secundo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 221 - 

Apelação Cível Nº 0291369-17.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: D. H. da S. M. Apelada: A. K. R. 

S. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso,tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 222 - Apelação Cível Nº 0203367-77.2022.8.06.0117 (D) – 

Maracanaú. Apelado: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelante: ANTÔNIO CARLOS 

SILVA SOUSA. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da 



Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível Nº 0204679-

88.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Wilker Andrade de Souza. Apelado: Banco Finasa S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 224 - Apelação Cível Nº 

0200026-49.2023.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Lucas Mateus da Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 225 - Apelação Cível Nº 

0003529-06.2017.8.06.0061 (D) – Carnaubal. Apelante: Pedro Arcanjo de Lima. Apelante: Beatriz Benvinda 

da Silva. Procurador: Maria Terezinha de Lima Gonçalves. Apelado: Maria de Fátima Rodrigues Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 226 - Apelação Cível Nº 0004105-

58.2016.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Raimundo Ribeiro Sobrinho. Apelado: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0219995-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa de 

Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF. Apelada: Benedita Gonzaga 

Carneiro Tapety. Apelada: Gláucia Batista de Mesquita. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0259370-46.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível Nº 

0272255-29.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 



procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 

0288007-07.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A. Apelado: Wilame Jefferson de Oliveira Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 231 - Apelação Cível Nº 0000101-67.2018.8.06.0162 (D) - Santana do Cariri. Apte/Apdo: Tim 

Celular S/A. Apte/Apdo: Raimundo Dias da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar parcial provimento ao recurso da 

parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 232 - 

Apelação Cível Nº 0050182-66.2021.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Maria de Fátima Alves Saldanha. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 233 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628041-17.2022.8.06.0000/50000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Embargante: A. L. C. Repr. Legal: G. H. C. C. Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0633072-52.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ana Lúcia Teófilo Roriz. Embargado: 

Ibidra Participações S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050053-18.2020.8.06.0203/50000 (D) – Ocara. Embargante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Maria Aurineide de Castro e Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 236 - Embargos de Declaração Cível Nº 0625557-92.2023.8.06.0000/50000 



(D) – Horizonte. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: S. B. 

V. M. Repr. Legal: K. da R. V. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 237 - Embargos de Declaração Cível Nº 0226595-

75.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério 

da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Embargada: Giseli Rocha Braga. Embargado: Rodrigo Rocha Braga. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0032022-96.2005.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Dayse Silveira de Almeida. 

Embargada: Maria Silva de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0271477-59.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Andréa Camarão de Albuquerque. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Embargado: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho 

Médico. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Agravo Interno Cível Nº 0633216-

89.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Construtora Marquise S/A. Agravada: Joana D arc 

Ribeiro Pierre. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - Agravo de Instrumento Nº 0631315-

86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Caixa Seguradora S/A. Agravado: Idelfonso Costa Melo. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - Agravo de Instrumento Nº 0627586-

18.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cláudia Socorro Costa São Thiago. Agravada: Liliana Melo 

Maranhão. Agravada: Luci Melo Martins. Agravada: Maria Cristina Otoch Melo. Agravada: Denise Melo 

Sobreira. Agravada: Sílvia Nágela Melo Nóbrega. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 



FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 243 - Agravo de Instrumento Nº 0637620-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Doridelza Izabel de Vasconcelos Araújo. Agravado: Espólio de Maria de Lourdes Rocha Sousa. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 244 - Agravo de Instrumento Nº 0637404-

62.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cleudiston Monteiro da Silva. Agravado: Francisco Diassis 

Beserra de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 245 - Agravo 

de Instrumento Nº 0621644-05.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Lucio Flavio Vieira Picanço. 

Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 246 - Agravo 

de Instrumento Nº 0625557-92.2023.8.06.0000 (D) – Horizonte. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: S. B. V. M. Repr. Legal: K. da R. V. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 247 - Agravo de Instrumento Nº 0627809-68.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: MDA Duarte – ME. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 248 

- Agravo de Instrumento Nº 0630991-96.2022.8.06.0000 (D) – Itaitinga. Agravante: D. M. S. Indústria de 

Tintas e Argamassas Ltda EPP. Agravado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 249 - Agravo de Instrumento Nº 0637741-17.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. 



Agravante: E. P. M. F. Agravada: M. F. S. M. Repr. Legal: J. S. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 250 - Agravo de Instrumento Nº 0623833-53.2023.8.06.0000 (D) - Brejo Santo. 

Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: Cícera Rosa da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 251 - Agravo de Instrumento Nº 0637171-65.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Associação Vilas do Lago. Agravado: Terra Brasilis Participações e Empreendimentos Ltda. 

Agravado: Diretriz Machado Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 252 - Agravo de Instrumento Nº 0625620-20.2023.8.06.0000 (D) – Icó. 

Agravante: E. M. N. Agravada: M. G. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 253 - Agravo de Instrumento Nº 0640474-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ariana 

Torquato Rocha Montenegro Pontes. Agravante: Ricardo Torquato Rocha. Agravado: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 254 - Agravo de Instrumento Nº 

0624754-12.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Positiva Empreendimentos Eireli. Agravado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 255 - Agravo 

de Instrumento Nº 0629363-38.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônio Adolfo Chagas Freire. 

Agravado: Condomínio Residencial Mendes Freire. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 



mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 256 - Agravo Interno Cível Nº 0623612-70.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Agravado: Francisco de 

Assis Marques Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 - Agravo 

Interno Cível Nº 0624802-05.2022.8.06.0000/50000 (D) - Campos Sales. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Valdemar Matias Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 258 

- Agravo Interno Cível Nº 0625870-87.2022.8.06.0000/50000 (D) - São Gonçalo do Amarante. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: Salomão Pinto Jucá. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 259 - Agravo Interno Cível Nº 0625616-80.2023.8.06.0000/50000 (D) – Mombaça. Agravante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria das Dores Nascimento Sousa. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 260 - Apelação Cível Nº 0175284-60.2012.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Raquel 

Grangeiro Aragão. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 261 - 

Apelação Cível Nº 0020790-80.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Nicolau. Apelado: Banco 

Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - 

Apelação Cível Nº 0050228-78.2020.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Antônia Felix da Silva. 

Apelado: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 



o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 263 - Apelação Cível Nº 0105358-45.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Celina 

Magalhães Ellery. Apte/Apdo: Expansion II Participações Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso da parte promovida, bem como, em conhecer do recurso da parte autora para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 264 

- Apelação Cível Nº 0049532-26.2016.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. 

Apelado: Francisca Alves Meneses. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 265 

- Apelação Cível Nº 0102647-04.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Magna Engenharia Ltda. 

Apte/Apdo: Daniel Matos de Moura Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte ré 

para, no mérito, dar-lhe provimento, bem como, julgar prejudicado o recurso da parte autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 266 - Apelação Cível Nº 0001505-

98.2000.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: João Leite de Oliveira. Apelado: 

Paulo Roberto Mendonça de Santiag. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 267 

- Apelação Cível Nº 0200839-29.2022.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Carlos Rodrigues Henrique 

de Brito. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0201978-08.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Francisca Silvania Lima Ferreira de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 269 - Apelação Cível Nº 0200793-04.2022.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/Apdo: 



Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Atevaldo Nunes de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 270 - Apelação Cível Nº 0200979-16.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sebastião Félix de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - Apelação Cível Nº 0260640-08.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Antônio Rabelo Gadelha. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 272 - Apelação Cível Nº 0260179-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 273 - 

Apelação Cível Nº 0008083-12.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisco Josafa Aires. Apelado: 

Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 274 - 

Apelação Cível Nº 0008714-53.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antônio Ademar Marques. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 275 - Apelação Cível Nº 0200772-18.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Hyundai 

Capital Brasil S/A. Apelado: Devanley Aguiar Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 276 - Apelação Cível Nº 0071774-76.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Aparecida da 



Costa Feijão. Apte/Apdo: Ivo Ferreira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - Apelação 

Cível Nº 0218342-98.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Patrício Neto. Apelado: Help 

Franchising Participações Ltda. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 278 - Apelação Cível Nº 0000023-77.2019.8.06.0214 (D) – Assaré. Apelante: José Cordeiro 

Torres. Apelado: Roberto Miguel Firmino. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 279 - Apelação Cível Nº 0201545-26.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Marina Alves da 

Costa Soares. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 280 - Apelação Cível Nº 0051207-51.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco 

do Brasil S/A. Apelada: Tereza Ferreira Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 281 - Apelação Cível Nº 0009223-81.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Maria Alta 

Martins de Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 282 - Apelação Cível Nº 0071938-41.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Raimundo Edson 

Tavares Júnior. Apelante: Luiz Aurélio Augusto Leite. Apelante: Maria Rosanira Ponte Linhares. Apelante: 

Maria José de Vasconcelos. Apelante: Maria do Socorro Alves Soares. Apelante: Vanda Angelim Arcanjo. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 283 - 

Apelação Cível Nº 0097932-20.2015.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: 

Gladys Paiva Paulino. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 284 - 

Apelação Cível Nº 0162941-56.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Capemisa Seguradora de Vida 

e Previdência S/A. Apelado: Odilo Freire Dourado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 285 - Apelação Cível Nº 0255782-65.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco do Brasil 

S/A. Apte/Apdo: Vannessa Sotero de Queiroz. Apte/Apdo: Danielle Sotero de Queiroz. Apte/Apdo: Arylson 

Façanha de Queiroz. Apte/Apdo: Dannihel Sotero de Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 286 - Apelação Cível Nº 0200154-31.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Judite Alves Fernandes Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar provimento ao recurso 

da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 287 - 

Apelação Cível Nº 0110963-69.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aquarela Incorporações SPE 

Ltda. Apelante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Apelada: Rosângela Ferreira Salustiano 

Magalhães. Apelado: Gregory Anthony Pereira Magalhães. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 288 - Apelação Cível Nº 0137229-93.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Talassa 

Incorporações SPE Ltda. Apte/Apdo: Magis Engenharia e Particpações Ltda. Apte/Apdo: Renata 

Damasceno Teixeira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 - 



Apelação Cível Nº 0000503-07.2017.8.06.0188 (D) – Quixadá. Apelante: Jefferson Pereira Gomes. 

Apelado: Serviarm Serviço de Vigilância Armada Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 290 - Apelação Cível Nº 0007480-37.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Genésio Francisco de 

Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 291 - Apelação Cível Nº 0050981-43.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Letícia Souza 

Camilo Martins. Apelado: Centro Universitário Uninta. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 292 - Apelação Cível Nº 0014454-38.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: André da 

Nobrega Barroso ME. Apelante: André da Nóbrega Barroso. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 293 - Apelação Cível Nº 0050200-20.2021.8.06.0135 

(D) – Orós. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Josefa Jacinto Rodrigues Barros. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 294 - Apelação Cível Nº 0201818-24.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Florêncio Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 295 - Apelação Cível Nº 0174764-95.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Sérgio de Sousa Silva. Apelado: Francisco Sérgio da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 



lavrado". 296 - Apelação Cível Nº 0198758-55.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jeovam Lemos 

Cavalcante. Apelado: Fábio Filemon Lopes de Sousa. Apelada: Maria Augusta André da Silva. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 297 - Apelação Cível Nº 0195082-02.2015.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Maria Hernate. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 298 - Apelação Cível Nº 0700057-35.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Domus - Gestora de Ativos. Apelado: Francisco Bernardo da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 299 - Apelação Cível Nº 0200965-72.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Alberico Gomes de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 300 - Apelação Cível Nº 0050152-46.2020.8.06.0119 (D) – Maranguape. 

Apelante: Banco Bradesco - Agência de Maranguape-CE. Apelada: Maria de Fátima Pereira de Sena. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 301 - Apelação Cível Nº 0050243-

77.2021.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Procurador: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Vinícius Peres Dias Mororó. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 302 - Apelação Cível Nº 0050074-23.2021.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. 

Apelante: Maria de Souza Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 



do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 303 - Apelação Cível Nº 0011263-69.2016.8.06.0052 (D) - Brejo Santo. 

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Anderson Querino de Sousa. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 304 - Apelação Cível Nº 0050666-

20.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Antônia Marques de Carvalho. Apelado: CONTAG - 

Confederação Nacional dos Trabalhadores Na Agricultura. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 305 - Apelação Cível Nº 0050773-80.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Tereza Davi 

Ferreira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

306 - Apelação Cível Nº 0050805-75.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: MBM Previdência 

Complementar. Apelado: José Osmar de Sousa Tavares. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 307 - Apelação Cível Nº 0201300-15.2022.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Margarida Maria de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 308 - Apelação Cível Nº 0014337-19.2016.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. 

Apelante: Valdeci Rodrigues Nogueira de Farias. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 309 - Apelação Cível Nº 0246047-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelado: M & C. Comércio Varelista de Material de Construção Ltda ME. Apelado: 

Maria Martins da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 



Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 310 - 

Apelação Cível Nº 0205348-67.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 311 - Apelação Cível Nº 0050818-

60.2021.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: M. P. E. Apelado: W. M. B. Apelada: B. S. L. S. Testemunha: ELIAS 

NUNES ALVES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 312 - 

Apelação Cível Nº 0101177-98.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Apelada: Rizelli Rosa da Conceição. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 313 

- Apelação Cível Nº 0152001-95.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gianna Marques Gurgel. 

Apelado: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho 

Médico. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 314 - Apelação Cível Nº 0175042-

28.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: José Aldemy Ribeiro da Silva. Apte/Apdo: Caixa de 

Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Apelado: Hospital São Mateus Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso do autor, bem como, negar 

provimento ao recurso da promovida, Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 315 - Apelação Cível Nº 0510188-

67.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: André Luiz de Matos Mendes Bezerra. Apelado: Instituto de 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia de Fortaleza – IOF. Apelado: Antônio Israel Pinheiro. Apelado: João 

Flávio Lessa Nogueira. Apelado: Luciano de Azevedo Botelho. Apelada: Giza Cirino Diogenes Carvalho. 

Apelado: João Iran Rocha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 316 - 

Apelação Cível Nº 0197912-43.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ivina Araújo de Macêdo. Apelado: 

Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 317 - 

Apelação Cível Nº 0006885-14.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Venúzia Maria dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do 

Banco para, no mérito, negar-lhe provimento. Desistência do recurso da parte autora. Homologação, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 318 - Apelação Cível Nº 

0050231-96.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria 

Silvana da Silva Lopes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 319 - 

Apelação Cível Nº 0050074-33.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco C6 S/A. 

Apelado: Banco Pan S/A. Apelada: Joana Jorge Santana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 320 - Apelação Cível Nº 0050627-09.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: José Raimundo 

Oliveira Soares. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

321 - Apelação Cível Nº 0050019-32.2021.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco Agibank S/A. 

Apte/Apdo: Susana Maria Freitas Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao apelo do Banco recorrente, bem como, dar provimento ao recurso da parte 

autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 322 - Apelação 

Cível Nº 0052474-59.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Maria Ivonete dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 



Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

323 - Apelação Cível Nº 0203332-82.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Erione Alves Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 324 - Apelação Cível Nº 0200090-54.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: 

Antônia de Araújo Nascimento. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 325 - Apelação Cível Nº 0200394-66.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Lucilene Nunes Teixeira. Apelado: FIDC MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI NÃO PADRONIZADO. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da empresa, 

bem como, negar provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 326 - Apelação Cível Nº 0184602-57.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria das Dores Silva dos Santos. Apelado: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 327 - Apelação Cível Nº 0022045-74.2017.8.06.0158 

(D) – Russas. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Francisca Xavier da Silva Alves. Repr. Legal: José 

Walquer Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 328 - Apelação Cível Nº 0008873-

43.2017.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Centro de Ensino Superior Ratio Ltda. Apelada: Maria 

Fátima da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 329 - Apelação Cível Nº 0134432-



18.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: DN Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Paulo 

Sérgio Freire Maia. Apelada: Sandra Maria de Melo Rodrigues Maia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 330 - Apelação Cível Nº 0139783-35.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

MRV Magis IX Incorporações SPE Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Apelada: Lucimeire Graciano Pereira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 331 - Apelação Cível Nº 0201771-

52.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luíza de Fátima da Silva. Apelado: GMAC Administradora de 

Consórcios Ltda. Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 332 - Apelação Cível Nº 0036069-11.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sílvio Roberto de 

Almeida e Castro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 333 - Apelação Cível Nº 0050452-48.2020.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Erilania Alves de 

Brito. Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 334 - Apelação Cível Nº 0132814-38.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Alessandra Maria Facundo Sousa. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 335 - Apelação Cível Nº 0200284-

88.2022.8.06.0073 (D) – Croatá. Apelante: Banco do Brasil S.A. Apelada: Maria Rilene Nobre de Farias. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 336 - Apelação Cível Nº 0054718-

54.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos 

Creditórios Não Padronizados. Apelado: Ivan Noé Lima Constâncio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 

 

 

 

 

 

-3--Diversos--  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do 

que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Presente em 

sessão por videoconferência o estagiário Edison Moura. Fortaleza, 22 (vinte e dois) de agosto de 2023.  

Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito 

Privado. Conforme: Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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